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ESTADO DO MARANHÃO


MENSAGEM Nº 77/2025	São Luís, 3  de setembro de 2025.




Senhora Presidente,

Tenho a honra de submeter à deliberação dos Senhores Deputados e das Senhoras Deputadas o presente projeto Media Provisória que altera a Lei 11.350, de 02 de outubro de 2020 que instituiu o Programa Aluguel Maria da Penha do Estado do Maranhão no âmbito da Secretaria de Estado da Mulher.

A inclusão do inciso V no Art. 2º da Lei que institui o Aluguel Maria da Penha visa reforçar a articulação do programa estadual com o sistema de justiça, garantindo que as mulheres que se encontram em situação de vulnerabilidade e estão sob medida protetiva expedida pelo juízo competente possam ser direcionadas ao Programa Aluguel Maria da Penha do Estado do Maranhão.

Essa alteração é necessária para fortalecer a utilização do programa estadual, que visa atender às especificidades da realidade local, considerando que também existem programas de auxílio habitacional de âmbito federal e municipal. A inclusão do encaminhamento formal por meio de medida protetiva como critério de acesso ao programa estadual contribui para assegurar que o benefício seja concedido a quem realmente necessita, garantindo uma correta articulação entre o sistema de justiça e as políticas públicas estaduais de proteção.

Ao vincular o programa estadual à decisão judicial, a medida também facilita a integração entre as esferas de proteção e assegura que o Aluguel Maria da Penha do Maranhão seja utilizado em consonância com os demais programas disponíveis em diferentes níveis governamentais, evitando sobreposição e garantindo que o benefício atenda à demanda específica das mulheres em situação de risco no âmbito do Estado.

Além disso, essa modificação reforça a importância de uma verificação adicional quanto à necessidade de concessão do benefício, fortalecendo a segurança jurídica e a eficiência do programa estadual, com base no monitoramento e acompanhamento judicial das mulheres amparadas por medidas protetivas.




A Sua Excelência a Senhora
Deputada Estadual IRACEMA VALE
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão
Palácio Manuel Beckman
Local


Dessa forma, a inclusão do inciso V no art. 2º da referida lei é fundamental para assegurar que o Programa Aluguel Maria da Penha do Estado do Maranhão seja efetivamente utilizado como uma ferramenta estratégica de proteção social, em coordenação com o sistema de justiça, evitando a concorrência desnecessária entre os diferentes programas governamentais e garantindo a melhor aplicação dos recursos públicos.

A urgência da mudança normativa decorre da necessidade de garantir o contínuo aprimoramento das atividades e serviços desenvolvidos pelo Estado do Maranhão, bem como por se tratar de política pública que protege direitos fundamentais de mulheres em situação de violência doméstica. Tal prerrogativa está expressamente prevista no art. 42, § 1º, da Constituição Estadual.

Pautada na supremacia do interesse público, a alteração promove maior articulação entre o sistema de justiça e as políticas públicas estaduais. Isso está em conformidade com o art. 144, §4º, CF, que prevê a integração entre os sistemas de segurança pública e de justiça para garantir maior eficiência na proteção de grupos vulneráveis.

Com estes argumentos, que considero suficientes para justificar a importância da presente proposta legislativa, minha expectativa é de que o digno Parlamento Maranhense lhe dê boa acolhida.

Atenciosamente,



CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão
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ESTADO DO MARANHÃO




MEDIDA PROVISÓRIA Nº 504, DE  3   DE SETEMBRO  DE 2025.
[bookmark: _Hlk159329359]

Altera a Lei nº 11.350, de 02 de outubro de 2020 que institui o Programa Aluguel Maria da Penha do Estado do Maranhão. 


[bookmark: _Hlk159429186]O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso da atribuição que lhe confere o § 1° do art. 42 da Constituição Estadual, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

[bookmark: _Hlk178257797][bookmark: _Hlk178257859]Art. 1º Fica acrescido o inciso V ao artigo 2° da Lei nº 11.350, de 02 de outubro 2020, com a seguinte redação:

“Art. 2º. (...)

(...)

V – comprovar o encaminhamento ao Programa Aluguel Maria da Penha do Estado do Maranhão por meio de medida protetiva expedida pelo juízo competente, desde que a referida medida não tenha sido emitida há mais de 90 (noventa) dias, contados da data da intimação da decisão judicial.” (AC)
. 
Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
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CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão
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